
Estado do Maranhão
GOVERNo MUNICIPAL DE sANTo aurÔnIo Dos LoPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

m
llfi0ÀrTil0

SHH"*

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N'2O25OOíí

O Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ sob o
no 06.172.7201000I -10, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N446, CENTRO, representado por INOAN
SILVA DA FONSECA, SecÍetário Municipal de Educação, doravante denominado(â) CONTRATANTE, e lG7 SISTEMAS
E TECNOLOGIA LTDA., inscrito(a) no CNPJ 07.159.663/0001{0, com sede na RUA COLINAS N"'19 QUADRADO,
DINIR SILVA, Caxias-MA, CEP 65605-345, representada por ADRIANO SANTANA MOURA, já qualificados no co nlrato
inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguinles cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a pÍorrogaÇão do prazo de vigência do contrato até 10 de Fevereiro de 2027, nos termo
do art. 107 - Contratos de serviços e fornecimentos contínuos., da Lei Federal n'14.133, de 1o de abril de 2021.

CúUSULA SEGUNDA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conla da seguinte Dotação Orçamentária Vigente.

CúUSULA TERCEIRA . Do PRAzo DE VIGÊNGIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CúUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO

Permanecêm inalteradas as dêmais cláusulas do Contrato a que se re fere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias dê igual teor e forma, para que surtam os
seus eÍeitos legais.

SANT] ANTÔN|O DOS LOPES - MA, 09 de Fevereiro de 2026

C. MUN EDUCAÇ o
cNPJ(MF) 06.17 2.72010001 -10

CONTRATANTE
rGTsrsrEMAsE àl'!i#,Xil1T.'^:3l13ii
TECNOLOGIA LÍoÀ:o7r5e663oooroo

LTDA:o7159663000100 oadd 2026020e0e4411

IG7 SISTEMAS E TECNOLOGIA LTOA.
cNPJ 07.1 59.663/0001 -00

CONTRATADO(A)

o

o

PREFHruRA MUNIC'PAL OE SANTO ANrONIO DOS LOPES


